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RESUMO DO OBJETO
A Câmara Municipal de Santa Luzia/PB declara inexigível a licitação, com fundamento na Lei nº 14.133/2021, para
contratar empresa especializada em assessoria e consultoria em transparência pública, visando auditoria completa do
Portal da Transparência, atendimento à Lei nº 12.527/2011 e padrões da ATRICON, MPPB e TCE/PB, além de auxílio na
publicação de documentos e acompanhamento contínuo do site oficial com emissão de relatórios técnicos, pelo valor
total de R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais), com parcelas mensais de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos
reais), vigência de 9 (nove) meses e dotação orçamentária na rubrica 01.010 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros
Pessoa Jurídica.
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